
INDICAÇÃO Nº 
2100
, DE 2009

Nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes, providências visando a regularmentação da Lei 12.547 de 31 de janeiro de 2007, de modo a se encerrar o litígio que há entre os músicos paulistas e os dirigentes locais da Ordem dos Músicos do Brasil – OMB.

JUSTIFICATIVA

Considerando, que o fato de que pela lei 3857 de 1960, foi criada a Ordem dos Músicos do Brasil OMB, para fiscalizar o exercício da profissão músicos, em todo o território nacional

Considerando, que tal Autarquia tem nos dias de hoje, uma ação desproporcional ao que fora inicialmente concebido pela Lei, usando muitas vezes de truculência indevida a artistas e principalmente a professores de música e músicos religiosos, ou seja, de um poder de polícia que não dispõe.

CONSIDERANDO, que o artigo 5º da Constituição Federal, em seu inciso XVII, prevê que: é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar e que a obrigatoriedade na forma atual gera um verdadeiro anacronismo ao texto da lei 3857/60, demonstrando que esta não fora na sua íntegra recepcionada pela legislação constitucional em vigor.

CONSIDERANDO, que a desde do dia 31 de janeiro de 2007, foi sancionada a Lei nº 12.547, que seguindo este entendimento Constitucional, fez com que os músicos, no âmbito do Estado de São Paulo, fiquem dispensados da apresentação da Carteira de Músico expedida pela OMB na participação de shows e afins.

CONSIDERANDO, que desde aquela data, não houve, conforme dispõe o artigo 2º desta Lei a regulamentação deste texto por parte do Poder Executivo, estabelecendo os criteiros e penalidades a serem impostas aos infratores.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bruno - DEM
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